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LBI N9 625, de 09 de agosto de 1978. 

Dispõe sobre a concessão para execução do 

Serviço iuoerârio no Muuic!vio • 

JOS~ l\.ODERTO DE ASSIS, Prefeito Municipal 

de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando da auaa atri

buiçÕea lagaia, e da acordo com o aprovado pela câmara Municipal , 

em aaaaão ordinâria realizada em 04/08/78, PROMULGA a seguinte 

Lei1 

Artigo 19 - Pica o Cl1efe do Executivo Mu

nicipal autorizado a outorgar a concessão para execução do serviço 

fu11arã't'io no Municlpio, atravêa da Concorrência Pública • 

§ tlnico -

trata esta Lei eerã pelo prazo de 5 

rogado, uo intere1ae da Prefeitura, 

toriaação legi1lativa. 

-A outorga da concessao de que -

(cinco) anoa, podendo ser pro!. 

por igual periodo, mediante au 

Artigo 29 - A intenção de prorrogaçao do 

prazo deverá ser manifeatada expressamente atã 180 dias antes do -

termo final do contrato • 

Artigo 39 - O Chefe do Executivo baixarâ

a1 normas reguladoras da concesaao e do certame licitatÕrio para -

lilua outorga. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará om vigor na

data de sua publicação, revoiadaa a1 disposições em contrârio • 

_jv?/'f~~ 
~Robarto da Ais 

Prefeito Municipal 

Fublicada no Departamento de Administra -

çao 

ano 

desta Prefeitura ~1u.nicipal, aos nova dia& do mês de agosto 

de ail, oov•canto& a setenta Q Q..ito. --~-

L.ra.-c-i~h-i~~;;f 

do 


